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REQUERENTE: Departanento de Contratações pÍülicas

Ánna eouIxrsrRATIVA: Licitações c contratos Adflrinistuativos
ÓnCÃO fNfnnISSA,DO: Secretaria Municipal de Agricultura c Meio Ambie[te.
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contrataçào. pregào Eletrônico.
OBJETO DA CONTRATAÇÃOr aquisição <le ração.

EMENTA: CONTROLII DE LITGALIDADE DE pRoCF.sso
NÊ CONTIIATACÂO, MODAI-IDADE PIi.LGÃO,
T'ORMATO ELÊTRôNICO. PROCESSo COM OS
IJo('UMl-NTOS Nt( FssÀl{tos. Dl sct Ç^oDooBJf tc)
E JIJSTIFI']ATIVAS SI]FICII]NTIIS. POSSIRII,II)ADI-] DO
PITOSSEGUIMEN'|O DO PROCESSO. PARECER
FAVORÁVEL.

r. RELÀTóRIO.
c' Depadamento de contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o presente

processo de contratação, conforme condições e especificaçôes contidas nos autos. constam no processo
administrativo fisiço:

I) Porlaria n" 8.376/2023:

II) Solicitação da contratação;

nD Termo de referência;

IV) Orçametrtodefiritivo;

V) Pesquisa de preços;

\{I) Despacho de encaminhamento do preíeito Municipall
VII) Parecer Contíbil;

VIID Extrato do sistema.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E F'T]IIDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informacões plreliminares.

Importante as§everar, inicialmente, que compete à procuradoria-Geral, nos termos do afi. 53 da Lei n.
14'133, de 2021, realizar o controle prévio dc legalidarle rlo proc€sso de contiatação, pela análise da presença e da
legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contÍataçào pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pcla conlrctação quanto â veracidade das informações contídas
no processo, ressalvando, pofianto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo desle
parecer, principalmente no tocante a pÍazos c atos essençiais.

Outrossim, calha esclarecer quç, em rçgra, não compote à Procuradoria-Gçral tecar consideraçõos acçrce
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discriçionariedade motivada da
Ádministraçâo Públiça ao tÍaçar os parâmetros dos objetos e das contratações enlendidos como necessários, 0
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidatle, desarrazoabilidadç ou equívoco na descrição do ob-jeto, 'l ,
sspecialmcnte quando om confronto corn os principios que regcm a Administração pública. r(

Com eÍ'eito, tecercmos os apontamcntos perlineutes a cada etape/fase do processo dc oontrêtação, confofln.$f
doounentação acostada aos autos, bem como aos dçmais olsmentos entendidos como indispensáveis à contr.ataçào. I
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Nesse rumo, o Prcgâo é modalidade dc licitaçâo instituída pela Lei n. 10.520, ds 2002, restrita à

contÍatação de bens e seiliços comuns, corn disciplina c procedimentos proprios visando a acelorar o
processo de esçolha de futuros oontratados da Adminishação em hipóteses detetminadas e específicas,

aplicando-se, subsidiariarnente, as normas da Lei n" 8.666/1993.

A própria Lei mencionada alhures. em seu art, I 
o. parágrafo único, esclareoe o que se devs entsndsr

por "bens e serviços comurts":
"Consideram-se bens e seruiços comunq pira os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrõa\

de desempenho e qualida.le possatk ser objetivamente defnidos pelo edital, po|meío de específcações
usuais no mercudo".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressâo,.bens e setviços comuns,,, citem-se as

considerações do insigne Professor José dos santos carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito
Admidstrativo" (25" Ed., Edirora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do telmo ,.bens e serviços comuns,,
permite a adoçào do pregão para praticamçnte todos os bens e serviços:

"Para específicar quttít os bens e seüíços couuns, e diante dapreyisiío legal dc ato reguliÍnentar,
foi expedido ct l)ecreh a" 3.55 5, de 8.8.2000. No anexo, onde hti a enumeruçào. podr conriotur-r" qut
pxrlicamente lodos os bens e serviços.l'orau co sfuletadot comutls; poucos, na verdade, esturão íora
da felaçdo, o que signifca q e o pregào será atlotado em grande escala".

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de

referência, e considerardo a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz dç identihcar
amplamente as especificações usuais deste objeto, infa.e-se a regularidade da adoção do pregão como

modalidade desta licitaçâo.

2.5.2. Do Formaio íIâ Licitacão,

Cotrsiderando-se que o plesente certame adotou o formato eletrônico e telrdo em vista que a regra

éjustamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica,

2.5.3. Do critério de julgamento.

O critério de julgamento da licitação deve s€r o menoÍ preço por item.

2.5.4. Dâ âdoráodo.§ist€ma de Registro de Precos.

No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços, O caso é

mesmo de adoção do SRP. Vejamos.

A esse respeito, cumpre observar o regmmento insculpido na Lei ns 8.666, de I993:

Atl. l5- ,ls compras, sempre que possivel, clelerão:
(...) Il - ser processadas dhavés .le sislema de rugisíro de pleços;

Para rÇgulamentação da oontratação por rcgistro dç preços, foi editado o Decreto n! 7.892/13, que

estabçlece as hipóteses dc contratação susoetivçis dc screm processadas por.esta sistemática. É o que

estabelecc o Írrt. 3c:

À/t. 3! O Sisteüa íle Registro cle Preços poderá ser atlotailo nas seguintes hipóteses:
1- quando, pelar caracleústicas do bem ou senriço, hourer necessidaile tle contratações

írequentes;
ll - quawlo .[or conveniehte d a.luisiçdo ile bens com prevísão de enÍrcgas parceladas ou

contratqção de sewiços rcmunerados por unidode de edida ou em rcgine de tarcíu;
lll - quando for comte ienle a aquisíçiio de beni ou a co lratação de sewiços p. .a atendir enlo a

nlais de um ólgdo ou e tíddde, ou a ptogramas de governo; ou
lV - qudndo, peld naturezd do objelo, n.lo.íor possíyel de/inir previa enÍe o quantítaÍivo a ser

d eman d ul o pela Áàniní s truç do.

Neste prisma. vcrifica-sç que o presente procedirnonto lícitatórío atcnde aos requisÍtos legais para

a adoção do SRP, notadarnente o incisos I e IV supramencionados.
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2.5.5. Dos requisitos de habilitacío.
A documentação exigida nos subitens ll.l1, ll.l2, ll.l3 ç 11.14 sstá adequada ao objeto da

contrataçâo.

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos,

No mais, vcrilica-sc que lbrarr preenchidos os rrcquisitos essenciais espalhados pela Lci n 8.666,

dc 1993, especialmentc o disposto no seu art.40.

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.

Vslumbro adequadas as minutas da ata e do corlüato anexas ao edital, visto que prevocm as oláusulas
esscnciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666, de 1993, confonnc motlclo confçccionado pela pGM.

2.7. Recomendacões.

Urge esclruecer, por fim, porque lrotória a rclÇvância, que a vcracidade dç toclas as inÍbrmações e

documentação aplesertadas são de intcira responsabilidade dos agcntes públicos c privados cnvolvirlos.
NÇste ponto, convém chamar atenção para a possibilidarle de aplicação de sanções de natureza política,

administlativa, civil e penal em caso d€ rnalversâçáo da verbâ pública e/ou em razão de 4escurnprimento das
obúgações legais, contratuais e editâlícias, possibilitando a configuração dc ato de improbitla<Ie administrativa,
nos termos da Lci n" 8.429, <1e 1992,bçm como em desrespeito à Lei de Rcsponsabilidadc Fiscal.

3, CONCLUSÃO:

Diante do cxposto, maniÍ'csta-se fâvoravehnente ao prosseguimento do plocesso de colltÍatação, d.esde

quo utilizada a minuta do Mital e enexos Vçrsão Editâl Pregão Eletrôaico 1.23 confeccionada pcla PGM.

Municipio Capancma, Ilstatlo rlo Palanh - Cirladc da Rodovía Ecológica - Estr.ada patquc Carninho
do (lolono, ao(s 9 tlia(s) tlo mês dcjunho dc 2023.
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